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A pandemia de Covid-19 
teve um impacto sig-
nificativo na educa-

ção, resultando em uma que-
da preocupante no índice de 
alfabetização das crianças no 
Brasil. Dados recentes mos-
tram um aumento no número 
de crianças que não sabem 
ler e escrever. 

Em 2021 apenas 4 em 
cada 10 crianças do 2º ano 
do ensino fundamental es-
tavam alfabetiza-
das e conforme 
dados recentes 
do MEC, 56,4% 
das crianças bra-
sileiras não estão 
alfabetizadas, um 
número alarman-
te que exige aten-
ção, visto que es-
sas crianças são o 
futuro do país. 

O Ministério 
da Educação lan-
çou esta semana 
o Compromisso 
Nacional Criança 
Alfabetizada, com 
um investimen-
to de R$ 1 bilhão 
em 2023 e R$ 2 
bilhões nos pró-
ximos três anos 
(mais informa-
ções na editoria 
Educação, página 6). Essa 
política busca garantir que 
todas as crianças brasileiras 
sejam alfabetizadas até o 2º 
ano do ensino fundamental, 
conforme estabelecido no 
Plano Nacional de Educação.

É essencial que gover-
nantes, educadores e toda 
a sociedade se unam nesse 
compromisso, deixando de 

lado questões políticas e par-
tidárias. A alfabetização é um 
direito básico das crianças e 
precisa ser prioridade nacio-
nal.

A pandemia também 
evidenciou desigualdades 
existentes na educação. As 
disparidades na oferta de es-
tratégias de ensino e apren-
dizagem, regiões e raça/cor 
das crianças são preocupan-
tes. É fundamental inves-

tir em ações que 
combatam essas 
desigualdades es-
truturais e garan-
tam acesso iguali-
tário à educação 
de qualidade em 
todo o país.

A queda no ín-
dice de alfabetiza-
ção das crianças 
durante a pande-
mia é um desafio 
que não pode ser 
n e g l i g e n c i a d o . 
É necessário um 
esforço conjun-
to para reverter 
essa situação, 
proporcionando 
condições ade-
quadas de ensino 
e aprendizagem, 
formação de pro-
fessores, infra-

estrutura escolar adequada 
e sistemas de avaliação efi-
cientes. O Compromisso Na-
cional Criança Alfabetizada 
é um passo importante nessa 
direção, mas é fundamental 
que todos os atores envolvi-
dos se unam para garantir 
um futuro melhor para nos-
sas crianças e para o país 
como um todo.

Impacto da pandemia 
na alfabetização
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Dados 
recentes 
do MEC, 
apontam 
que 56,4% 
das crianças 
brasileiras 
não sabem ler 
nem escrever
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PREVISÃO DO TEMPO

manhã

Chuvoso durante o dia todo. À 
noite pode  chuviscar.

tarde noite

10° 12° 91%

Fonte: Simepar/Laranjeiras do Sul

TÚNEL DO TEMPO

15 de Junho

1888 — O príncipe herdeiro 
Guilherme se torna o Kaiser Gui-
lherme II; ele será o último impe-
rador do Império Alemão. Devido 
à morte de seus antecessores, 
Guilherme I e Frederico III, 1888 
é conhecido como o Ano dos três 
imperadores.
1904 — Um incêndio a bordo do 
barco a vapor SS General Slocum 
no rio East, cidade de Nova Iorque, 
mata 1 000 pessoas.
1919 — John Alcock e Arthur 
Brown completam o primeiro voo 
transatlântico sem escalas quan-
do chegam a Clifden, Condado de 
Galway, na Irlanda.
1920 — Um novo tratado de 
fronteira entre a Alemanha e 
a Dinamarca cede o norte de 
Schleswig à Dinamarca.
1934 — Criação do Parque Na-
cional das Grandes Montanhas 
Fumegantes nos Estados Unidos.
1936 — Primeiro voo do bombar-
deiro Vickers Wellington.
1937 — Uma expedição alemã 
liderada por Karl Wien perde 
dezesseis membros em uma ava-
lanche em Nanga Parbat. É o pior 
desastre a ocorrer em um pico de 
8 000 metros.
1944 — Segunda Guerra Mun-
dial: Batalha de Saipan: os Estados 
Unidos invadem Saipan ocupada 
pelos japoneses.
1954 — União das Associações 
Europeias de Futebol (UEFA) é 
formada na Basileia, Suíça.
1962 — Acre é elevado à catego-
ria de estado do Brasil.
1969 — Entra no ar, em São Paulo 
a TV Cultura.
1970 — Charles Manson vai a 
julgamento pelos assassinatos de 
Sharon Tate.
1972 - Ulrike Meinhof, cofunda-
dora da Fração do Exército Ver-
melho, é capturada pela polícia em 
Langenhagen.
O voo Cathay Pacific 700Z é des-
truído por uma bomba sobre Plei-
ku, Vietnã (então Vietnã do Sul) 
mata 81 pessoas.[5]
1977 — Primeiras eleições de-
mocráticas em Espanha após o 
franquismo.

EDITAIS

OPORTUNIDADES

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR 
ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo 
objeto é a Aquisição de brinquedos, do tipo Parques Infantis - Playgrounds, para instalação no 
Município , conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados 
abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 29.06.2023 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Limite para acolhimento das propostas: 29.06.2023 às 08: 30 h 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br/sistema/ 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 14 de junho de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

Pregão Eletrônico n° 05/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção de veículos para 
os Campi de Chapecó e de Laranjeiras do Sul da UFFS, conforme especificações 
contidas no Edital e seus anexos.
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 29/06/2023, às 09h15min.
LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br       UASG: 158517
EDITAL:O edital encontra-se a disposição dos interessados no sítio da Universidade 
Federal da Fronteira Sul www.uffs.edu.br e no portal de compras do governo federal 
https://www.gov.br/compras/pt-br.

Chapecó/SC, 13 de junho de 2023
GREICE LEGRAMANTI

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E INFRAESTRUTURA
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES

VIAJE PARA SÃO PAULO COM
A PRINCESA DOS CAMPOS
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CNPJ: 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro – CEP: 85390-000 

Fone: (42) 3618 10 06  
 
 

PORTARIA N. 09/2023 
 

Disciplina sobre a cessão do servidor 
público municipal, DOMINGOS JOSÉ DA 
SILVA para o Poder Executivo Municipal 
de Virmond/PR, com base na Lei 
Legislativa n. 448/2019. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições resolve: 
 
Art. 1º - CEDER o servidor público DOMINGOS JOSÉ DA SILVA, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de contador da Câmara Municipal – 20h 
semanais, para exercer a mesma função por 10h semanais junto ao Poder Executivo 
Municipal até que este providencie o preenchimento do cargo. 

 
Art. 2º. O servidor será remunerado pela Câmara de Vereadores no tocante a 

prestação de serviços prestada ao executivo municipal. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 Publique-se 

Virmond/PR, 13 de junho de 2023. 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente 

    

Câmara Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro, CEP n.º 85.390-000 

Fone: (42) 3618 1006 
 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

 

CEDENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 

CESSIONÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND/PR 

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VIRMOND/PR, doravante denominada CEDENTE, inscrita no CNPJ 
sob o n. 95.587.689/0001-09, com sede na Rua Duque de Caxias, n. 50, 
centro, Virmond/PR, neste ato representada por seu presidente o Sr. 
ELIZEU KOMINECK, e de outro lado o MUNICÍPIO DE 
VIRMOND/PR, aqui denominada CESSIONÁRIA,  inscrita no CNPJ sob 
o n. 95.587.622/0001-74, com endereço na Av. XV de Novembro, n. 608, 
centro, Virmond/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal 
NEIMAR GRANOSKI,  firmam o presente TERMO visando a CESSÃO 
do servidor municipal para prestar serviço junto ao cessionário a função de 
CONTADOR com carga horária de 10 (dez) horas semanais, com calço 
jurídico na Lei Legislativa n. 448/2019, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente Termo tem por objeto a cessão do servidor efetivo da 
Câmara Municipal de Vereadores, o Sr. DOMINGOS JOSÉ DA SILVA, 
contador, para que exerça o cargo de contador do município de Virmond/PR, 
enquanto não se der a posse de novo contador através de concurso público, 
teste seletivo ou retorno do contador afastado judicialmente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 

2.1- O presente Instrumento está amparado na Lei Legislativa n. 448/2019, 
cuja cópia segue em anexo fazendo parte do presente Termo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

3.1 – O presente Instrumento terá vigência enquanto o cargo de contador do 
município de Virmond/PR não tiver sido ocupado. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES 

    

Câmara Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro, CEP n.º 85.390-000 

Fone: (42) 3618 1006 
 
4.1 - A CESSIONÁRIA informará mensalmente ao CEDENTE a 
frequência do servidor. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 

5.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo por 
conveniência das partes ou mediante solicitação, desde que a outra seja 
notificada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1 – A eficácia deste Instrumento e seus aditivos ficará condicionada à 
publicação do respectivo extrato deste Termo no Diário Oficial do Município. 

CLÁSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 – Os casos omisso e as dúvidas que sobrevierem no cumprimento do 
presente Termo serão resolvidos em comum acordo entre as partes, mediante 
comunicação por escrito. 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

8.1 - Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir qualquer questão oriunda 
do presente Instrumento Contratual. 

E por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente Instrumento, 
na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam todos os efeitos de fato e de direito. 

 

Virmond/PR, 13 de junho de 2023. 

 

PRESIDENTE/CEDENTE 

 

MUNICÍPIO DE VIRMOND/CESSIONÁRIO 

Testemunhas  

Nome:.......................................................... CPF............................................. 

Nome :..........................................................CPF.............................................. 

 

                     MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
                                                                          Estado do Paraná 
                                                                                  CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49  

 

                                                              GESTÃO 2021 - 2024 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 060/2023/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, MODO DE DISPUTA ABERTO, tem por objeto a contratação de 
empresa para aquisição de materiais, utensílios e produtos de limpeza em geral visando o 
atendimento das necessidades das Unidades Básicas de Saúde (UBSs) e hospital 
municipal, vinculados à Secretaria Municipal de Saúde de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná. 
 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 28/06/2023. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 28/06/2023. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/06/2023. 
- LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. 
 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, 
no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário 
normal de expediente de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, ou através do e-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 
 

 
Quedas do Iguaçu, 14 de junho de 2023. 

 
 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 
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DECRETO Nº 046/2023 
07/06/2023 

 
SÚMULA: DEFINE ESCALA DE LICENÇAS, EM CONFORMIDADE COM O 

ART. 2º, § ÚNICO, DA LEI MUNICIPAL 027/2013. 
 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições Legais e em conformidade com o art. 2º, parágrafo único, da Lei Municipal de nº 
027/2013 de 1º de junho de 2013, resolve: 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - DEFINE a ESCALA DE LICENÇAS que beneficia Servidores Públicos 

Municipais, ocupantes de cargos diversos conforme abaixo relacionados. 
 

SERVIDORES DA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
Nome Cargo Período 

Acir Wanderlei Alves De Oliveira Dentista C/ 1ª ESP 31/07/2023 a 09/08/2023 
Adão Karnoski Auxiliar de Serviços Gerais 12/07/2023 a 21/07/2023 
Adenir Guisso Da Costa Agente Comunitário De Saúde 17/07/2023 a 26/07/2023 
Aderli Aparecida Provin Da Silva Técnico Em Enfermagem 05/07/2023 a 14/07/2023 
Adriana Aparecida Smak Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Adriana Terezinha Gmoach Agente Comunitário De Saúde 31/07/2023 a 09/08/2023 
Adriane Barbosa Batista Auxiliar De Serviços Gerais 05/07/2023 a 14/07/2023 
Adriane Luczinski Enfermeira C/ 1ª ESP 21/06/2023 a 30/06/2023 
Alba Nivia Fajardi Escalante Médico ESF 40H C/ 1ª ESP 17/07/2023 a 26/07/2023 
Alessandro Jose Taques Motorista de Ônibus 27/03/2023 a 05/04/2023 
Alfredo Carlos Wagner Professor de Educação Física 20H 10/07/2023 a 19/07/2023 
Aline Cristina Civa Enfermeiro C/ 1ª ESP 31/07/2023 a 09/08/2023 
Aline Marques Santos de Lima Auxiliar de Manutenção e Conservação I 14/08/2023 a 23/08/2023 
Aline Mara Lopes Fonoaudiólogo C/ 1ª ESP 02/09/2023 a 11/09/2023 
Aline Tonkiel Auxiliar de Manutenção e Conservação I 05/07/2023 a 14/07/2023 
Altieres Rochteschel Auxiliar de Consultório Odontológico 14/08/2023 a 23/08/2023 
Andrea Kelm Auxiliar De Manutenção e Conservação I 01/07/2023 a 10/07/2023 
Andrielli Pires Agente Comunitário De Saúde 14/08/2023 a 23/08/2023 
Anelis Perussulo Auxiliar De Enfermagem 14/08/2023 a 23/08/2023 
Anibaldo Evaldo Zuzi Agente Comunitário De Saúde 19/06/2023 a 28/06/2023 
Anirce Marangoni Auxiliar De Manutenção e Conservação I 19/06/2023 a 28/06/2023 
Ayane Borges Guimarães Dentista 17/07/2023 a 26/07/2023 
Carla Arani Da Cruz Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Camila Stein Enfermeiro C/ 1ª ESP 17/07/2023 a 26/07/2023 
Carmelina Maria Chaves Assistente Social C/ 2ª ESP 14/08/2023 a 23/08/2023 
Carolina Sangalli Enfermeiro C/ 2ª ESP 28/06/2023 a 07/07/2023 
Cecilia Inez Socolovski Auxiliar De Serviços Gerais 31/07/2023 a 09/08/2023 
Celiane Gazarti De Paula Auxiliar de Consultório Odontológico 11/07/2023 a 20/07/2023 
Claudete Maria Favero Auxiliar De Enfermagem 31/07/2023 a 09/08/2023 
Cleiton Bartoszik Motorista 10/04/2023 a 19/04/2023 
Cleoni Carmo Da Silva Agente Comunitário De Saúde 01/07/2023 a 10/07/2023 

Cristian Ricardo Pinto Farmacêutico C/ 2ª ESP 19/06/2023 a 28/06/2023 
Cristiane Ferreira Dos Santos Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Daiana Souza De Oliveira Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Daiane Cristina Zocche Auxiliar de Consultório Odontológico 17/07/2023 a 26/07/2023 
Danieli Camargo De Jesus Auxiliar De Enfermagem 05/07/2023 a 14/07/2023 
Denise Soares Da Roxa Agente Comunitário De Saúde 10/04/2023 a 19/04/2023 
Denize Regina Ruthes De Camargo Auxiliar Serviços Gerais 05/07/2023 a 14/07/2023 
Deocelia Aparecida De Oliveira Rochi Auxiliar De Enfermagem 05/07/2023 a 14/07/2023 
Edimara Carneiro Agente Comunitário De Saúde 17/07/2023 a 26/07/2023 
Edite Aparecida Dos Santos Lopes Auxiliar De Manutenção e Conservação I 05/06/2023 a 14/06/2023 
Edivan De Castilho Agente Comunitário De Saúde 31/07/2023 a 09/08/2023 
Edna Leal Dos Reis Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Eliane De Fatima Almeida Muller Agente Comunitário De Saúde 31/07/2023 a 09/08/2023 
Elisangela Fatima Brechmz Agente Comunitário De Saúde 31/07/2023 a 09/08/2023 
Elizabete Buskievicz Guerra Agente Comunitário De Saúde 31/07/2023 a 09/08/2023 
Elizabeth Pereira De Lima Trindade Agente Comunitário De Saúde 19/06/2023 a 28/06/2023 
Eva Marcanssoni Rochi Enfermeira 05/06/2023 a 14/06/2023 
Everaldo Batista Severiano Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Fabiana Kovalski Marques Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Fabiano Francisco Gomes Da Silva Motorista de Ônibus 13/03/2023 a 22/03/2023 
Fernando Jose Barcelos Psicólogo C/ 1ª ESP 19/06/2023 a 28/06/2023 
Fernanda Lucieli Sampietro Karpstein Agente Comunitário De Saúde 17/07/2023 a 26/07/2023 
Geneci Biazin Auxiliar De Enfermagem 17/07/2023 a 26/07/2023 
Gilson Ferreira Cella Junior Agente Administrativo IV 05/07/2023 a 14/07/2023 
Gislaine Machado Dos Santos Psicólogo C/ 2ª ESP 05/06/2023 a 14/06/2023 
Guilherme Luciano Flores Santos Nutricionista C/ 2ª ESP 17/07/2023 a 26/07/2023 
Iara Neli Polak Agente Comunitário De Saúde 17/07/2023 a 26/07/2023 
Ilda Teston  Agente Comunitário De Saúde 14/08/2023 a 23/08/2023 
Ingrid Faccin Gustmann Farmacêutico C/ 2ª ESP 05/07/2023 a 14/07/2023 
Iolanda Nogueira Agente Comunitário De Saúde 05/06/2023 a 14/06/2023 
Ivanilde Berger Nogueira Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Ivanira Miss Armiliato Agente Comunitário De Saúde 17/07/2023 a 26/07/2023 
Ivete Povoroznyk Frandalozo Agente Comunitário De Saúde 10/07/2023 a 19/07/2023 
Izoneide De Fatima Palhano Rodrigues Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Jakeline Tonin Técnico Em Enfermagem 14/08/2023 a 23/08/2023 
Jakson Caprini Provin Dentista C/ 2ª ESP 31/07/2023 a 09/08/2023 
Jamile Kailer dos Santos Gasperin Nutricionista 10/07/2023 a 19/07/2023 
Janaina Piasecki Rohsler Auxiliar de Consultório Odontológico 01/08/2023 a 10/08/2023 
Janete Aparecida Teston Técnico Em Enfermagem 19/06/2023 a 28/06/2023 
Jacqueline Elizabeth Talaska Dentista 11/07/2023 a 20/07/2023 
Jaqueline Matos Técnico Em Enfermagem 01/06/2023 a 10/06/2023 
Jaquiane Oleinik Gonçalves Agente Comunitário De Saúde 19/06/2023 a 28/06/2023 
José Idelberto Wolff Motorista de Ambulância 12/07/2023 a 21/07/2023 
José Henrique Buzzachera Sironi Dentista C/ 2ª ESP 17/07/2023 a 26/07/2023 
Joselia De Fatima Lara Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Juliana Carraro Boeira Enfermeiro C/ 2ª ESP 17/07/2023 a 26/07/2023 
Juliana Glaiz Dulnik Bioquímico C/ 1ª ESP 17/07/2023 a 26/07/2023 
Juliane De Matos Auxiliar de Consultório Odontológico 05/07/2023 a 14/07/2023 
Juliano Correa Técnico Em Enfermagem 31/07/2023 a 09/08/2023 
Jussimara Dos Santos Piovesan Auxiliar De Farmácia 14/08/2023 a 23/08/2023 
Karen Karoline De Oliveira Glowka Enfermeiro C/ 1ª ESP 10/07/2023 a 19/07/2023 
Kariane De Souza Orlowski Agente Comunitário De Saúde 19/06/2023 a 28/06/2023 
Karla Angelica Romancini Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Kelen Cristina Herold Técnico Em Enfermagem 19/07/2023 a 29/07/2023 
Kessy Ana Odorizzy Ramalho Wagner Professor Educação Física 20H 05/06/2023 a 14/06/2023 
Leandro José Michelon Enfermeiro C/ 2ª ESP 02/08/2023 a 11/08/2023 
Lia Patricia Finochetti Saito Farmacêutico C/ 2ª ESP 17/07/2023 a 26/07/2023 
Lidiane Sintia Biavatti Nielsen Farmacêutico C/ 2ª ESP 05/07/2023 a 14/07/2023 
Liliam Ana Bortoluzzi Enfermeiro C/ 2ª ESP 10/07/2023 a 19/07/2023 

Lucia Alves Fernandes Auxiliar De Manutenção e Conservação I 05/07/2023 a 14/07/2023 
Lucia Bertini Ferreira Técnico Em Enfermagem 12/07/2023 a 21/07/2023 
Lucimara Aparecida Drabeski Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Luiz Fernando Laskoski Motorista 14/08/2023 a 21/08/2023 
Maidelys Martinez Graveran Médico ESF 40H C/ 1ª ESP 17/07/2023 a 26/07/2023 
Marcela Secchi Farmacêutico C/ 2ª ESP 14/08/2023 a 23/08/2023 
Marcia De Andrade Petranski Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Marcia De Oliveira Abreu Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Marcia Denize Languinotti Marochi Bioquímico C/ 2ª ESP 05/07/2023 a 14/07/2023 
Marciane Vieira Do Amaral Agente Comunitário De Saúde 17/07/2023 a 26/07/2023 
Maria Cristina Do Nascimento Auxiliar De Serviços Gerais 01/08/2023 a 10/08/2023 
Maria Marlene Calaudino Auxiliar De Enfermagem 14/08/2023 a 23/08/2023 
Maria Solange Charnevski Da Cunha Agente Comunitário De Saúde 10/07/2023 a 19/07/2023 
Marilda Aparecida Gracheki Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Marilene Xavier Barcelos Agente Administrativo III 19/06/2023 a 28/06/2023 
Marina De Paula Furlan De Azevedo Médico ESF 40H C/ 1ª ESP 22/08/2023 a 31/08/2023 
Marina Almeida De Moraes Fisioterapeuta C/ 2ª ESP 26/06/2023 a 05/07/2023 
Marines De Fatima Uniat Agente Comunitário De Saúde 31/07/2023 a 09/08/2023 
Marines Scherner Auxiliar De Farmácia 31/07/2023 a 09/08/2023 
Marinilce Mariano Dobbins Assistente Administrativo II 05/07/2023 a 14/07/2023 
Marliu Juliane Cottet Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Max Tony Moritz Motorista 02/08/2023 a 11/08/2023 
Munik Alves Médico ESF 40H C/ 1ª ESP 19/06/2023 a 28/06/2023 
Nelci Makowski Agente Comunitário De Saúde 17/07/2023 a 26/07/2023 
Neuza Maria De Siqueira Cordeiro Enfermeiro C/ 1ª ESP 05/07/2023 a 14/07/2023 
Noeli De Fatima De Jesus Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Noeli Ferreira De Oliveira Specott Auxiliar De Manutenção e Conservação I 31/07/2023 a 09/08/2023 
Odete Therezinha Romansini Vial Agente Comunitário De Saúde 31/07/2023 a 09/08/2023 
Odnei Da Silva Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Oneide Frare Galvao Oleinik Auxiliar De Enfermagem 19/06/2023 a 28/06/2023 
Patricia Massuqueto Enfermeiro C/ 1ª ESP 17/07/2023 a 26/07/2023 
Patricia Oliveira Da Silva Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Paula Santos Debus Enfermeiro C/ 1ª ESP 05/06/2023 a 14/06/2023 
Paula Secchi Farmacêutico C/ 2ª ESP 14/08/2023 a 23/08/2023 
Paulo Sergio Perez Médico Pediatra 12H C/ 2ª ESP 01/07/2023 a 10/07/2023 
Priscila Kauana Baptistel Enfermeiro C/ 2ª ESP 05/07/2023 a 14/07/2023 
Regiane De Assis Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Roberto Henrique Moritz Motorista de Ambulância 24/07/2023 a 02/08/2023 
Rodrigo Henrique Bezerra De Moraes Médico ESF 40H C/ 1ª ESP 17/07/2023 a 26/07/2023 
Roger Gaston Olivares Borrego Médico 20H C/ 1ª ESP 17/07/2023 a 26/07/2023 
Rosa Kredens Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Rosana Do Rocio Guimarães Agente Comunitário De Saúde 19/06/2023 a 28/06/2023 
Rosana Salete Piovesan Agente Comunitário De Saúde 17/07/2023 a 26/07/2023 
Roseli Czapieski Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Rosemari Lima Valerio Agente Comunitário De Saúde 17/07/2023 a 26/07/2023 
Rosilda Brasil Correa Agente Comunitário De Saúde 17/07/2023 a 26/07/2023 
Rozeane Elia Guimarães Da Rosa Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Rudicarla Santos Da Rosa Técnico Em Enfermagem 14/08/2023 a 23/08/2023 
Salete Ribeiro Wagner Agente Comunitário De Saúde 05/06/2023 a 14/06/2023 
Sandy Caroline Padilha Dentista C/ 1ª ESP 05/07/2023 a 14/07/2023 
Sandra Padilha Ghilardi Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Severiano Lucas Dos Santos Junior Assistente Administrativo II 05/07/2023 a 14/07/2023 
Sidnei Ribas Vainer Auxiliar De Manutenção e Conservação II 02/08/2023 a 11/08/2023 
Silvonei Matheus Poliak Psicólogo C/ 1ª ESP 05/06/2023 a 14/06/2023 
Simone Aparecida Azevedo Técnico Em Enfermagem 05/06/2023 a 14/06/2023 
Sirlene Maria Da Silva Médico Ginecologista e Obstetra 12H C/ ESP 05/07/2023 a 14/07/2023 
Suellen Patricia Zanotelli De Campos Fisioterapeuta C/ 1ª ESP 10/07/2023 a 19/07/2023 
Suzamara Batista  Enfermeiro Auditor C/ 1ª ESP 12/07/2023 a 21/07/2023 
Suzana Aparecida Dos Santos Auxiliar De Manutenção e Conservação I 01/07/2023 a 10/07/2023 

Suzana Batista Agente Comunitário De Saúde 14/08/2023 a 23/08/2023 
Suzana Roberta Ferreira Gazzieiro Auxiliar De Serviços Gerais 14/08/2023 a 23/08/2023 
Taciane Vainer Agente Administrativo I 17/07/2023 a 26/07/2023 
Terezinha De Fatima Prado Técnico Em Enfermagem 05/07/2023 a 14/07/2023 
Terezinha Ribeiro Galvão Auxiliar De Manutenção e Conservação I 31/07/2023 a 09/08/2023 
Thaise Almeida Granzotto Nutricionista C/ 2ª ESP 05/07/2023 a 14/07/2023 
Ticiana Carla Southier Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Valdecleia Guimarães Das Neves Auxiliar De Serviços Gerais 10/07/2023 a 19/07/2023 
Valdirene Da Gama Técnico Em Enfermagem 31/07/2023 a 09/08/2023 
Valeide Terezinha Scarpari Laskoski Agente Administrativo IV 17/07/2023 a 26/07/2023 
Vanderson Sikorra Agente Comunitário De Saúde 31/07/2023 a 09/08/2023 
Vanessa Cristina Bender Auxiliar De Consultório Odontológico 17/07/2023 a 26/07/2023 
Vanderlã De Moraes Motorista de Ônibus 01/07/2023 a 10/07/2023 
Vera Lucia Severino Czaika Agente Comunitário De Saúde 17/07/2023 a 26/07/2023 
Walmor Antonio Bertuol Auxiliar De Enfermagem 17/07/2023 a 26/07/2023 
Wiliam Renan Jakobouski Motorista de Ônibus 01/07/2023 a 10/07/2023 
Zeni De Fatima Caetano Agente Comunitário De Saúde 05/07/2023 a 14/07/2023 
Zilda Aparecida Guerra Assistente Social C/ 1ª ESP 19/06/2023 a 28/06/2023 
 

SERVIDORES DA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA – COLETA DE DETRITOS 
Nome Cargo Período 

Ricardo Cezar Dos Santos Auxiliar De Serviços Gerais 03/12/2023 a 12/07/2023 
Wilson Raimundo Do Nascimento Auxiliar De Serviços Gerais 01/08/2023 a 10/08/2023 
José Fernandes De Lima Motorista 02/10/2023 a 11/10/2023 
 

SERVIDORES DA ÁREA DA SEGURANÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
Nome Cargo Período 

Ademir Nogueira Pacheco Auxiliar De Manutenção E Conservação II 01/07/2023 a 10/07/2023 
Adir Soares Machado Auxiliar De Serviços Gerais 01/08/2023 a 10/08/2023 
Antonio De Quadros Auxiliar De Serviços Gerais 01/10/2023 a 10/10/2023 
Antonio Penteado Auxiliar De Serviços Gerais 01/11/2023 a 10/11/2023 
Bruno Alexandre Da Silva Auxiliar De Manutenção E Conservação II 01/12/2023 a 10/12/2023 
Edson Lourenço De Oliveira Auxiliar De Serviços Gerais 10/07/2023 a 20/07/2023 
Gelson Da Silva Auxiliar De Serviços Gerais 10/08/2023 a 20/08/2023 
João Cordeiro Auxiliar De Serviços Gerais 10/09/2023 a 20/09/2023 
Jonas Pereira Da Silva Auxiliar De Manutenção E Conservação II 10/10/2023 a 20/10/2023 
Josmar Rodrigues Auxiliar De Serviços Gerais 10/12/2023 a 20/12/2023 
Manoel Beira Franco Auxiliar De Serviços Gerais 20/07/2023 a 30/07/2023 
Osni Ferreira Dos Santos Auxiliar De Serviços Gerais 20/08/2023 a 30/08/2023 
Reinaldo Caetano Auxiliar De Serviços Gerais 20/09/2023 a 30/09/2023 
Sebastião Da Cruz Artífice De Obras 20/10/2023 a 30/10/2023 
Valdir De Lima Sales Auxiliar De Manutenção E Conservação II 20/11/2023 a 30/11/2023 
Valmir Da Silva Auxiliar De Manutenção E Conservação II 20/12/2023 a 30/12/2023 
 

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 13 de junho de 2023. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 047/2023 
13/06/2023 

 
 

SUMULA: DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICIPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve 

 
 

D E C R E T AR: 
 

Art. 1º - Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias, no Município de Laranjeiras 
do Su/PR, em respeito pelo falecimento do Sr. Moacir Frizzo, ex-vereador e vice-prefeito 
municipal. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
  

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010/2023 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE DE MÃES SANTA CLARA DE ALTO ALEGRE DO TIGRE, CNPJ nº 
08.360.420/0001-90,  representante Sra. ANA CLAUDIA VIEIRA KURYLO, CPF nº  
096.757.139-17. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações e 
Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, a apresentarem projetos voltados 
à integração dos moradores da Agricultura Familiar, Clube de Mães e Associações diversas 
do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público a seleção  de Organizações da Sociedade Civil ( 
Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados para a 
produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem estar 
social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para aquisição de 
Utensílios e Equipamentos de cozinha, conforme Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
14/06/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 14 de junho de 2023. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2023 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE DE MÃES BOM JESUS, CNPJ nº 03.548.448/0001-32,  representante Sra. CLEONICE 
FRACASSO, CPF nº  588.818.919-72. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações e 
Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, a apresentarem projetos voltados 
à integração dos moradores da Agricultura Familiar, Clube de Mães e Associações diversas 
do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público a seleção  de Organizações da Sociedade Civil ( 
Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados para a 
produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem estar 
social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para aquisição de 
Utensílios e Equipamentos de cozinha, conforme Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
14/06/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 14 de junho de 2023. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 012/2023 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA DA SAUDE, CNPJ nº 35.577.409/0001-50,  representante 
Sra. MARILDA NATALINA SOMARIVA , CPF nº  881.033.589-91. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações e 
Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, a apresentarem projetos voltados 
à integração dos moradores da Agricultura Familiar, Clube de Mães e Associações diversas 
do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público a seleção  de Organizações da Sociedade Civil ( 
Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados para a 
produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem estar 
social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para aquisição de 
Utensílios e Equipamentos de cozinha, conforme Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
14/06/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 14 de junho de 2023. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011/2023 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIAL ESPORTIVA E CULTURAL NOVA 
ESPERANÇA, CNPJ nº 43.767.076/0001-50,  representante Sr. CARLOS DOS SANTOS, CPF nº  
056.225.259-26. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações e 
Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, a apresentarem projetos voltados 
à integração dos moradores da Agricultura Familiar, Clube de Mães e Associações diversas 
do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público a seleção  de Organizações da Sociedade Civil ( 
Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados para a 
produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem estar 
social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) para aquisição de 
Utensílios e Equipamentos de cozinha, conforme Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
14/06/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 14 de junho de 2023. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 013/2023 
 

ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
CLUBE DE MÃES NOSSA SENHORA APARECIDA DE PASSO LISO, CNPJ nº 
08.032.057/0001-84,  representante Sra. NATALIA APARECIDA FAGUNDES CARRARO , 
CPF nº  084.065.179-13. 
DO OBJETO DA PARCERIA: 

O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com fulcro na Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Federal nº. 8.726/2016, Decreto 
Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 025/2017 Auxilio Financeiro às Associações e 
Cria o Programa Dinheiro Direto na Comunidade, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público e convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), 
Declaradas de utilidade Pública, sem fins lucrativos, a apresentarem projetos voltados 
à integração dos moradores da Agricultura Familiar, Clube de Mães e Associações diversas 
do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA MOTIVAÇÃO DA PARCERIA: 
Constitui objeto deste Chamamento Público a seleção  de Organizações da Sociedade Civil ( 
Associações Comunitárias, de Moradores, Agricultores Familiar, Clube de Mães, voltados para a 
produção de bens e serviços públicos, que buscam responder às necessidades coletivas, bem estar 
social, onde buscam recursos financeiros por meio de Termo de Colaboração, firmado entre o 
Município de Laranjeiras do Sul e as Organizações da Sociedade Civil (OSC), que tem os seguintes 
objetivos: 
Repasse de recursos financeiros no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para aquisição de 
Utensílios e Equipamentos de cozinha, conforme Plano de Trabalho apresentado. 
 
DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Colaboração terá início na data de sua assinatura e término de vigência em 
14/06/2024. 
 
DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Colaboração. 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 14 de junho de 2023. 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
     PORTARIA N. º 185/2023 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
     TORNAR PÚBLICO 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada 
no Concurso Público Municipal de n.º 001/2022, homologado através da Portaria Municipal de n.º 
297/2022 de 06/12/2022, para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, entre os dias 14 de junho a 27 de junho de 2023, em horário 
normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 
CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO I 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Lucieli Pazini 360001344 3.ª 

 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico 
ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 2 do Edital de n. º 001/2022. 
 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento; 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal); 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH); 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas; 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 
n) Duas fotos 3x4 recentes; 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado); 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional; 
q) Certidão de Antecedentes Criminais; 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias); 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 

no Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 

     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 13 
de junho de 2023. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 186/2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS 
DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo n.º 102, da Lei 
Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do 
Sul-PR; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público 
Municipal detentor de Cargo de Provimento Efetivo abaixo relacionado. 
 

NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Allan Tutankhamon Folda 
Guedes 

Auxiliar de Manutenção e 
Conservação II 

43079-1 13/06/2023 a 
12/06/2025 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul, 13 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 http://www.ls.pr.gov.br  

 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2021/2024 

 
           RETIFICAÇÃO Nº 001/2023 
DO EDITAL Nº 003/2023 DE 30 DE MAIO DE 2023 

 
 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com 
a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a 
SEMECTI (Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação), 
resolve TORNAR PÚBLICO a retificação do Edital nº 003/2023, conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ  LEIA-SE  

Art. 2º O processo de escolha será 
realizado através de fases, sendo: 

I. Fase I – Inscrição 

II. Fase II – Capacitação 

III. Fase III – Avaliação de Mérito e      
Desempenho  

Art. 2º O processo de escolha será 
realizado através de fases, sendo: 

I. Fase I – Inscrição 

II. Fase II – Capacitação 

III. Fase III – Avaliação de Mérito e 
Desempenho  

IV.  Fase IV – Consulta à Comunidade 

FASE V 

Consulta a Comunidade 

Fase IV 

Consulta a Comunidade  

 

Os demais termos do Edital nº003/2023 permanecem inalterados. 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MARIA LUIZA SIMÕES NUNES DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação 

Portaria nº 021/2021 de 01/02/2021 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 63/2022-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BMB CONSTRUTORA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, localizada na Rodovia BR 277, s/n, KM 473, CEP 85.350-000, na cidade 
de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por seu 
procurador Senhor ERNANI JOSE BUENO, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade R.G. 
nº 4.542.643-2 SESP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, aditam o contrato celebrado 
em 16 de agosto de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 63/2022-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de Barracão Industrial com área de 
360,00m², conforme Convênio nº 756/2022 - SEDU/PARANACIDADE, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais 
peças e documentos da licitação Tomada de Preços n.º 04/2022, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O prazo de execução e vigência fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 12 de junho de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO  
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

 
_______________________________  _______________________________ 
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Publicado em Jornal Correio do Povo do Paraná: 11/03/2023 – Edição 4102 – Pág. 2A 

DECISÃO 

 RATIFICO, sem reservas, a decisão de 09/03/2023, bem como o Relatório 

Final apresentado pela Comissão Permanente de Processo Administrativo – CPA, do 

Processo Administrativo n° 08/2022, instaurado pela Portaria n° 16, de 14 de outubro de 

2022. 

 CONSIDERANDO as conclusões expostas no citado relatório, bem como na 

Ata n° 05/2023 e Oficio n° 04/2023-CPA; 

 CONSIDERANDO o Parecer Jurídico exarado pela Assessoria Jurídica; 

 DETERMINO A APLICAÇÃO DAS SEGUINTES MEDIDAS: 

a) Suspensão temporária da empresa AZULDATA TECNOLOGIAS EIRELI de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública do Município de Nova Laranjeiras pelo prazo de 02 (dois) anos, em 

consonância com o Art. 7°, da Lei n° 10.520/2002 c/c Art. 87, III, da Lei 

8.666/93. 

b) Publique-se. Intime-se. Após, arquive-se. 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras – PR, em 12 de junho de 2023. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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6º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 17/2022-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979, inscrita no CNPJ nº 39.957.160/0001-
69, com sede na Linha Rio da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
neste ato representado pelo Senhor MARCOS ANTONIO NAHIRNE, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 7.375.628-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 020.178.849-79, residente e 
domiciliado na Linha Rio da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
aditam o contrato celebrado em 16 de março de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 17/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como 
pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 14/2022-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresas para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA VIRA PEDRA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA VIRA PEDRA, a quantidade de 8,400 Km (oito quilômetros e quatrocentos metros) diários, 
com isso a quantidade diária atual passa de 126,800 km (cento e vinte e seis quilômetros e 
oitocentos metros) diários, para 135,200 km (cento e trinta e cinco quilômetros e duzentos metros) 
nas terças, quintas e sextas-feiras. Além disso, nas segundas e quartas-feiras a quilometragem passa 
de 173,200 km (cento e setenta e três quilômetros e duzentos metros), para 181,600 km (cento e 
oitenta e um quilômetros e seiscentos metros) diários. Considerando 200 dias letivos, esse 
acréscimo (1.680 km) corresponde a 6,91% da quantidade total inicial contratada (24.320,00 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 

Anual (Km) 
Qtde Adicional 

(km) 
(Considerando 

143 dias letivos) 

Qtde Anual 
Atual (Km) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor 
Adicional 

Total  

2 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA VIRA PEDRA - 
VEICULO VAN 

24.320,00 1.201,20 29.712,00 3,90 4.684,68 

TOTAL 4.684,68 
 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual, o montante de 
R$ 4.684,68 (quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), passando o 
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valor do contrato de R$ 207.880,45 (duzentos e sete mil oitocentos e oitenta reais e quarenta e 
cinco centavos), para R$ 212.565,13 (duzentos e doze mil quinhentos e sessenta e cinco reais e treze 
centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de 13 de junho de 2023. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 12 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCOS ANTONIO NAHIRNE  
CONTRATADO 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________   Nome: ___________________________ 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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10º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI & GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-
54, com sede na Estrada Campo Verde, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, neste ato representada pelo Sr. PAULO MARCIEL GIRELI, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8.507.560-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 043.985.739-25, residente e domiciliado 
na Rua Principal, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato 
celebrado em 09 de agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 69/2021-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Presencial nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA PESSEGUEIRO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo reduzir da quilometragem diária do transporte escolar da LINHA 
PESSEGUEIRO, a quantidade de 2 Km (dois quilômetros), com isso a quantidade diária atual passa de 
169,200 km (cento e sessenta e nove quilômetros e duzentos metros) para 167,200 km (cento e 
sessenta e sete quilômetros e duzentos metros) diários. Considerando 200 dias letivos, essa 
supressão (400 km) corresponde a 1,46% da quantidade total inicial contratada (34.800,00 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 

Anual (Km) 
Qtde glosada 

(km) 
(Considerando 34 

dias letivos) 

Qtde Anual 
Atual (Km) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor 
Glosado 

Total  

6 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA PESSEGUEIRO - 
VEICULO VAN 

34.800,00 68,00 33.440,00 3,51 - 238,68 

TOTAL - 238,68 

 
Em virtude da solicitação de supressão de serviços, fica reduzido do valor contratual, o montante de 
R$ 238,68 (duzentos e trinta e oito reais e sessenta e oito centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 218.537,22 (duzentos e dezoito mil, quinhentos e trinta e sete reais e vinte e dois centavos), 
para R$ 218.298,54 (duzentos e dezoito mil duzentos e noventa e oito reais e cinquenta e quatro 
centavos).  
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CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 
8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 12 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PAULO MARCIEL GIRELI  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECISÃO 

 

 APROVO sem reservas, o Relatório Final, apresentado pela Comissão 

Permanente de Processo Administrativo – CPA, do Processo Administrativo n° 

11/2022, instaurado pela Portaria n° 20, de 19 de dezembro de 2022. 

 CONSIDERANDO as conclusões expostas no citado relatório e;  

 CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, advindo da Assessoria Jurídica 

Municipal; 

 DETERMINO A APLICAÇÃO DAS SEGUINTES MEDIDAS: 

a) Pelo arquivamento dos autos sem aplicação de sansões administrativas a 

Empresa Medicamentos AZ Ltda, esteiado nos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

b) Publique-se. Intime-se. Após, arquive-se. 

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras – PR, em 13 de junho de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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11º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 69/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro 
lado a empresa GIRELI & GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.597/0001-
54, com sede na Estrada Campo Verde, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - 
PR, neste ato representada pelo Sr. PAULO MARCIEL GIRELI, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8.507.560-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 043.985.739-25, residente e domiciliado 
na Rua Principal, s/n, Distrito de Guaraí, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato 
celebrado em 09 de agosto de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 69/2021-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital 
do Pregão Presencial nº 61/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada 
pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2023, para a LINHA PESSEGUEIRO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo acrescentar na quilometragem diária do transporte escolar da 
LINHA PESSEGUEIRO, a quantidade de 14,600 Km (quatorze quilômetros e seiscentos metros) 
apenas nas terças-feiras no período da manhã, com isso a quantidade diária atual passa de 167,200 
km (cento e sessenta e sete quilômetros e duzentos metros) para 181,800 km (cento e oitenta e um 
quilômetros e oitocentos metros) diários. Considerando 40 dias letivos, esse acréscimo (584 km), 
corresponde a 1,68% da quantidade total inicial contratada (34.800,00 km). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Item Descrição dos Serviços Qtde Licitada 

Anual (Km) 
Qtde adicional 

(km) 
(Considerando 7 

dias letivos) 

Qtde Anual 
Atual (Km) 

Valor 
Unitário 

Atual (Km) 

Valor 
Adicional 

Total  

6 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA PESSEGUEIRO - 
VEICULO VAN 

34.800,00 102,200 34.024,00 3,51 358,72 

TOTAL 358,72 

 
Em virtude da solicitação de acréscimo de serviços, fica aditado ao valor contratual, o montante de 
R$ 358,72 (trezentos e cinquenta e oito reais e setenta e dois centavos), passando o valor do 
contrato de R$ 218.298,54 (duzentos e dezoito mil duzentos e noventa e oito reais e cinquenta e 
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quatro centavos), para R$ 218.657,26 (duzentos e dezoito mil seiscentos e cinquenta e sete reais e 
vinte e seis centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA: O referido aditivo entra em vigor a partir de 13 de junho de 2023. 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 12 de junho de 2023. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

PAULO MARCIEL GIRELI  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2023-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.180.605/0001-02, com sede 
na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, sito a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, 
Bairro Centro Histórico, CEP 90.020-060, neste ato representada pelo representante legal o Senhor 
MARCELO WAIS. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de seguro 
de veículos, ônibus, caminhões e vans da frota municipal. 
 
GENTE SEGURADORA S.A. 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtd Franquia 

máxima 
CASCO 

Franquia 
máxima 
CARROC. 

Preço 
Unitário 

Preço total 

1 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA HONDA NXR 150 
BROS Nº 111 Seguro total com vigencia anual da 
Motocicleta Honda NXR 150 BROS, Ano/Modelo 
2014, Placa AZO-7736,CHASSI N° 
9C2KDO55OER235696 conforme cobertura: 
 
CASCO                                               100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                                      150.000,00 
DANOS MATERIAIS                                       100.000,00 
DANOS MORAIS                                              30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                  30.000,00 
DMH                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 1.293,60 - 600,00 600,00 

2 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA HONDA NXR 150 
BROS Nº 112 Seguro total com vigência anual da 
Motocicleta Honda NXR 150 BROS, Ano/Modelo 
2014, Placa AZO-7757,CHASSI N° 
9C2KDO55OER338735 conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                     150.000,00 
DANOS MATERIAIS                        100.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                  30.000,00 
DMH                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 1.293,60 - 600,00 600,00 

3 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 
125E Nº 42 Seguro total com vigencia anual da 

UN 1,00 800,40 - 650,00 650,00 
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Motocicleta YAMAHA  XTZ 125 E, Ano/Modelo 
2010, Placa ATC-4212, Renavan nº 0024482949-7, 
Chassi nº 9C6KE1250A0014149, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                     150.000,00 
DANOS MATERIAIS                        100.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                  30.000,00 
DMH                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

4 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 
125K Nº 32 Seguro total com vigencia anual da 
Motocicleta YAMAHA XTZ 125K, Ano/Modelo 2009, 
Placa ARY-9149, Renavan nº 0017739827-2, Chassi 
nº 9C6KE126090004026, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                     150.000,00 
DANOS MATERIAIS                        100.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                  30.000,00 
DMH                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 800,40 - 650,00 650,00 

5 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 
125K Nº 37 Seguro total com vigencia anual da 
Motocicleta YAMAHA XTZ 125K, Ano/Modelo 2009, 
Placa ARY-9148, Renavan nº 00177417390, Chassi 
nº 9C6KE126090004032, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                     150.000,00 
DANOS MATERIAIS                        100.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                  30.000,00 
DMH                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 662,40 - 650,00 650,00 

6 1 SEGURO TOTAL - MOTOCICLETA YAMAHA XTZ 
125K Nº 38 Seguro total com vigencia anual da 
Motocicleta YAMAHA XTZ 125K, Ano/Modelo 2009, 
Placa ARY-9174, Renavan nº 00177390760, Chassi 
nº 9C6KE126090003728, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS CORPORAIS                     150.000,00 
DANOS MATERIAIS                        100.000,00 

UN 1,00 662,40 - 650,00 650,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

DANOS MORAIS                             30.000,00 
APP MORTE/INVALIDEZ                  30.000,00 
DMH                                              10.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
FRANQUIA REDUZIDA  

11 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO MB ATRON 
2729 Nº 104 Seguro total com vigencia anual do 
Veiculo MERCEDES BENZ Caminhao Atron 2729, 
Ano/Modelo 2014, Placa AYG-9899, Renavan nº 
100503127-1, Chassi nº 9BM979076DSO20115, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       200.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 9.211,20 3.000,00 2.300,00 2.300,00 

12 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO VW 13.180 
Nº 54 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Caminhao 13.180 Euro 3 Worker, 
Ano 2010, Modelo 2011, Placa ATT-6492, Renavan 
nº 00307537145, Chassi nº 9533172S7BR127095, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       180.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   50.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        50.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             50.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 7.257,60 3.000,00 2.544,00 2.544,00 

14 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CHEVROLET SPIN 
PREMIER AT R7G Nº 168 Seguro total com vigencia 
anual do Veiculo CHEVROLET SPIN, Ano/modelo 
2022, Placa RHW-5A64, Renavan nº 01294223760, 
Chassi nº 9BGJP7520NB180430, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 

UN 1,00 2.865,60 - 1.100,00 1.100,00 
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DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

15 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT DUCATO MULTI Nº 
117 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Ducato Multi, Ano 2015, Modelo 2016, Placa 
BAK-1813, Renavan nº 01080025674, Chassi nº 
93W245H3RG2157677, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        200.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 6.865,00 - 1.200,00 1.200,00 

17 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIVE 
1.4 Nº 132 seguro total com vigencia anual do 
Veiculo FIAT Siena Attractive 1.4, Ano 2017, Modelo 
2018, Placa BBW 9903, Chassi nº 
9BD19713HJ3348911, conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
CARRO RESERVA (15 Dias) 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.211,60 - 900,00 900,00 

18 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIVE 
1.4 Nº 135 Seguro total com vigencia anual do 
Veiculo FIAT Siena Attractive 1.4, Ano/Modelo 
2018,Renavan nº0115076665-2 Chassi nº 
9BD19713HJ3356843, conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 

UN 1,00 2.211,60 - 900,00 900,00 
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APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
CARRO RESERVA (15 Dias) 
FRANQUIA REDUZIDA  

19 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT SIENA ATTRACTIVE 
1.4 Nº 136 Seguro total com vigencia anual do 
Veiculo FIAT Siena Attractive 1.4, Ano/Modelo 
2018, Renavan nº0115139463-6 Chassi nº 
9BD19713HJ3356784, conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
CARRO RESERVA (15 Dias) 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.211,60 - 900,00 900,00 

20 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA HARD 
WORNING CD Nº 141 Seguro total com vigencia 
anual do Veiculo FIAT Strada Hard Worning CD, Ano 
2018, Modelo 2019, Placa BCS-OG44, Renavan 
nº0117582878-7Chassi Nº 9BD57834FKY302669, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA 

UN 1,00 3.169,20 - 900,00 900,00 

21 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT STRADA HARD 
WORNING CD Nº 142 Seguro total com vigencia 
anual do Veiculo FIAT Strada Hard Worning CD, Ano 
2018, Modelo 2019, Placa BCS-OG42, Renavan 
nº0117583063-9 Chassi Nº 9BD57834FKY302349, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                               100% - Tabela FIPE 

UN 1,00 3.169,20 - 900,00 900,00 
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DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

22 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 
127 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 2018, Placa 
BBR-1787, Renavan nº 0113337935-1, Chassi nº 
9BD195B4NJ0815748, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.403,60 - 820,00 820,00 

23 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 
128 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 2018, Placa 
BBR-1797, Renavan nº 0113336706-0, Chassi nº 
9BD195B4NJ0818736, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOSFRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.403,60 - 820,00 820,00 

24 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 
129 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 2018, Placa 
BBR-1798, Renavan nº 0113337659-0, Chassi nº 
9BD195B4NJ0819261, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 

UN 1,00 2.403,60 - 820,00 820,00 
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APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

25 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO DRIVE 1.0 Nº 
130 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Uno Drive 1.0, Ano 2017, Modelo 2018, Placa 
BBR-1793, Renavan nº 0113338032-5 , Chassi nº 
9BD195B4NJ0820610, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.403,60 - 820,00 820,00 

27 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO WAY 1.0 Nº 
113 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FIAT Uno Way 1.0, Ano/modelo 2015, Placa AZR-
3708, Renavan nº 0105185582-6, Chassi nº 
9BD195A6ZF0672903, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.403,60 - 790,00 790,00 

28 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 1317 E Nº 
55 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 1317 E, Ano 2010, Modelo 
2011, Placa ATP-1894, Renavan nº 28250611-0, 
Chassi nº 9BFXCE2UOBBB73553, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                       100.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 

UN 1,00 6.514,80 3.000,00 1.800,00 1.800,00 
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DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

29 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 1317 E Nº 
56 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 1317 E, Ano 2010, Modelo 
2011, Placa ATP-2551, Renavan nº 28251620-4, 
Chassi nº 9BFXCE2UXBBB73558, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                       100.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 6.514,80 3.000,00 1.800,00 1.800,00 

30 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 1317 E Nº 
57 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 1317 E, Ano 2010, Modelo 
2011, Placa ATP-2557, Renavan nº 28251130-0, 
Chassi nº 9BFXCE2U8BBB71162, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                      100.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 6.514,80 3.000,00 1.800,00 1.800,00 

31 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 
91 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao2629, Ano/Modelo 2013, 
Placa AXR-9366, Renavan nº 59367134-1, Chassi nº 
98FZHANE4DB540414, conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 

UN 1,00 13.726,80 3.000,00 2.450,00 2.450,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

32 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 
92 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 2629, Ano/Modelo 2013, 
Placa AXR-9370, Renavan nº 59366676-3, Chassi nº 
9BFZEANE2DBS40413, conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 13.726,80 3.000,00 2.450,00 2.450,00 

33 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 
93 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 2629, Ano/Modelo 2013, 
Placa AXR-9374, Renavan nº 59366972-0, Chassi nº 
9BFZEANE2DBS37267, conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 13.726,80 3.000,00 2.450,00 2.450,00 

34 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD CARGO 2629 Nº 
98 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
FORD Cargo Caminhao 2629, Ano/Modelo 2013, 
Placa AYB-8619, Renavan nº 59366972-0, Chassi nº 
9BF2EANEX0DBS44502, conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 

UN 1,00 13.726,80 3.000,00 2.450,00 2.450,00 
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DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

36 1 SEGURO TOTAL - VEICULO MB ONIBUS ORE 3 Nº 
125 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
MERCEDES BENZ Onibus, Modelo ORE 3, 
capacidade para 56 passageiros. Ano/Modelo 2017, 
Renavan nº111741021-5 Chassi nº 
9BM384069HB059839, conforme cobertura: 
 
CASCO                       250.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                       200.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE       30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA 
ASSISTÊNCIA 24 HS BÁSICA (Guincho para até 
250km)  

UN 1,00 15.351,60 - 3.300,00 3.300,00 

38 1 SEGURO TOTAL - VEICULO MITSUBISHI L200 
TRITON GL 2.4 4X4 MT Nº 139 Seguro total com 
vigencia anual do Veiculo MITSUBISHI L200 TRITON 
GL 2.4 4X4 MT, Ano 2018, Modelo 2019,Renavan 
nº01164931951 Chassi nº 93XLJKL1TKCJ13337, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                    100.000,00 
APP MORTE                                   10.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Ilimitado) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 6.757,20 - 1.128,00 1.128,00 

46 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
27 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190, 
Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1218, Renavan nº 
116489170, Chassi nº 9BWR882WXBR844981, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 

UN 1,00 9.210,00 - 2.500,00 2.500,00 
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DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

47 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
28 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190, 
Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1223, Renavan nº 
116494468, Chassi nº 9BWR882W98R845040, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 9.210,00 - 1.990,00 1.990,00 

48 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
29 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190, 
Ano/Modelo 2008, Placa AQV-1224, Renavan nº 
116407239, Chassi nº 9BWR882W08R844892, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 9.210,00 - 1.990,00 1.990,00 

49 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
69 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD, 
Ano/Modelo 2012, Placa AVS-6530, Renavan nº 
474658206, Chassi nº 9532E82W8CR245151, 
conforme cobertura: 
 

UN 1,00 9.210,00 - 3.100,00 3.100,00 
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CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

50 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
70 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD, 
Ano/Modelo 2012, Placa AVT-3398, Renavan nº 
478697222, Chassi nº 9532E82W3CR246191, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       150.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 9.210,00 - 3.100,00 3.100,00 

51 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
71 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD, Ano 
2012, Modelo 2013, Placa AWM-5421, Renavan nº 
507494997, Chassi nº 93PB42G3P9C027059, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       200.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 12.280,80 - 2.600,00 2.600,00 

52 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
72 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD, Ano 
2012, Modelo 2013, Placa AWM-5419, Renavan nº 
507484614, Chassi nº 9532E82W0DR310205, 
conforme cobertura: 

UN 1,00 12.280,80 - 2.600,00 2.600,00 
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CASCO                       200.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

53 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW ONIBUS 15.190 Nº 
82 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Onibus, Modelo 15.190 - EOD E.HD 
ORE, Ano/Modelo 2013, Placa AXE-9146, Renavan 
nº 55405551-1, Chassi nº 9532E82WDR337852, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                       200.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 12.280,80 - 2.600,00 2.600,00 

TOTAL 59.622,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 59.622,00 (cinquenta e nove mil seiscentos e vinte e dois 
reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2023 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00590 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00600 00504 3.3.90.39.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01420 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01430 00511 3.3.90.39.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01570 00103 3.3.90.39.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01580 00104 3.3.90.39.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02440 00103 3.3.90.39.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02450 00104 3.3.90.39.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02460 00107 3.3.90.39.00.00 
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2023 12.361.0007.2053 02470 00127 3.3.90.39.00.00 
2023 27.812.0015.2059 02760 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03100 00303 3.3.90.39.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03130 00494 3.3.90.39.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03140 01494 3.3.90.39.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03280 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03290 00303 3.3.90.39.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03670 00303 3.3.90.39.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03680 00494 3.3.90.39.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03690 01497 3.3.90.39.00.00 
2023 08.243.0009.2072 03670 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 08.244.0009.2084 04140 00852 3.3.90.39.00.00 
2023 08.244.0009.2087 04250 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 20.605.0011.2091 04330 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 20.606.0011.2093 04420 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04690 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O presente contrato tem prazo de execução e vigência de 12 (doze) meses, com início em 02 de junho 
de 2023 até 01 de junho de 2024. 
 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  02 de junho 2023.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2023-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 61.074.175/0001-38, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sito a Avenida das 
Nações Unidas, nº 14.261, 18º Andar, Bairro Vila Gertrudes, CEP 04.794-000, neste ato representada 
pelo representante legal o Senhor ALEXANDRE PONCIANO SERRA. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de seguro 
de veículos, ônibus, caminhões e vans da frota municipal. 
 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Franquia 

máxima 
CASCO 

Franquia 
máxima 
CARROC. 

Preço 
Unitário 

Preço 
total 

7 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO BASCULANTE 
IVECO Nº 170 Seguro total com vigência anual do 
Veiculo Caminhão IVECO basculante TECTOR 260E30 
Attack Ano/Modelo 2022 ,PLACA RHY8C95 Renavan 
nº 01298624247, Chassi nº 93ZE12NMZN8949665, 
conforme cobertura: 
 
CASCO      Conforme tabela Fipe do veiculo e caçamba 
DANOS MATERIAIS                        200.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   50.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        50.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             50.000,00 
CARROCERIA                                 100.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 17.438,40 10.000,00 3.000,00 3.000,00 

8 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO BASCULANTE 
IVECO Nº 171 Seguro total com vigência anual do 
Veiculo Caminhão IVECO basculante TECTOR 260E30 
Attack Ano/Modelo 2022 ,PLACA RHY8C93 Renavan 
nº 01298625405, Chassi nº 93ZE12NMZN8948970, 
conforme cobertura: 
 
CASCO      Conforme tabela Fipe do veiculo e caçamba 
DANOS MATERIAIS                        200.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   50.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        50.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             50.000,00 

UN 1,00 17.438,40 10.000,00 3.000,00 3.000,00 
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CARROCERIA                                 100.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA 

9 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO BASCULANTE 
IVECO Nº 172 Seguro total com vigência anual do 
Veiculo Caminhão IVECO basculante TECTOR 260E30 
Attack Ano/Modelo 2022, Chassi nº 
93ZE12NMZN8948963, conforme cobertura: 
 
CASCO      Conforme tabela Fipe do veiculo e caçamba 
DANOS MATERIAIS                        200.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   50.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        50.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             50.000,00 
CARROCERIA                                 100.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA 

UN 1,00 17.438,40 10.000,00 3.000,00 3.000,00 

13 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CHEVROLET MONTANA LS 
Nº 140 Seguro total com vigencia anial do Veiculo 
GM-Chevrolet, Montana LS 1.4 (ambulancia), Ano 
2018, Modelo 2019, Placa BCS-0G40, Renavan 
nº117583198-8 Chassi Nº 9B66ABO30KB139825, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 3.591,60 - 1.091,00 1.091,00 

40 1 SEGURO TOTAL - VEICULO ONIBUS VOLVO Seguro 
total com vigencia anual do Veiculo Ônibus 
VOLVO/IRIZAR PB, 340 CV, 42 passageiros. 
Ano/Modelo 2011/2012, Chassi nº 
9BVS5L529CE322403, RENAVAN: 00472797611, Placa 
AVO-0835, conforme cobertura: 
 
CASCO                          345.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                       200.000,00 
DANOS CORPORAIS                     500.000,00 
APP MORTE                                   50.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE       50.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             50.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 500km) 

UN 1,00 34.500,00 - 2.600,00 2.600,00 
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VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

43 1 SEGURO TOTAL - VEICULO RENAULT MASTER Nº 115 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo RENAULT 
Master Furgao L3H2, Ano 2013, Modelo 2014, Placa 
AYD-1657, Renavan nº 00998268062, Chassi nº 
93YMAF4MEEJ648540, conforme cobertura: 
 
CASCO                                                   100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                                           150.000,00 
DANOS CORPORAIS                                          200.000,00 
APP MORTE                                                         30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE                          
30.000,00 
DMH                                                                      
20.000,00 
DANOS MORAIS                                                  30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 8.467,20 - 1.240,00 1.240,00 

45 1 SEGURO TOTAL - VEICULO VW GRAN MICRO Nº 138 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
VOLKSWAGEN Micro-Onibus Gran Micro, 8160 OD, 
Ano 2018, Modelo 2019, Placa BCM-6115, Renavan 
nº9032671-6 Chassi Nº 9532M52P6KR901453, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                         250.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA 

UN 1,00 15.351,60 - 1.992,00 1.992,00 

TOTAL 15.923,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 15.923,00 (quinze mil novecentos e vinte e três reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2023 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00590 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00600 00504 3.3.90.39.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01420 00000 3.3.90.39.00.00 
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2023 15.451.0005.2026 01430 00511 3.3.90.39.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01570 00103 3.3.90.39.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01580 00104 3.3.90.39.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02440 00103 3.3.90.39.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02450 00104 3.3.90.39.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02460 00107 3.3.90.39.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02470 00127 3.3.90.39.00.00 
2023 27.812.0015.2059 02760 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03100 00303 3.3.90.39.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03130 00494 3.3.90.39.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03140 01494 3.3.90.39.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03280 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03290 00303 3.3.90.39.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03670 00303 3.3.90.39.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03680 00494 3.3.90.39.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03690 01497 3.3.90.39.00.00 
2023 08.243.0009.2072 03670 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 08.244.0009.2084 04140 00852 3.3.90.39.00.00 
2023 08.244.0009.2087 04250 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 20.605.0011.2091 04330 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 20.606.0011.2093 04420 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04690 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O presente contrato tem prazo de execução e vigência de 12 (doze) meses, com início em 02 de junho 
de 2023 até 01 de junho de 2024. 
 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  02 de junho 2023.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2023-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2023-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-
60, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Rio Branco, nº 1489, Bairro 
Campos Elíseos, CEP 01.205-001, neste ato representada pela Sra. NEIDE OLIVEIRA SOUZA e pelo Sr. 
ROBERTO DE SOUZA DIAS. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de seguro 
de veículos, ônibus, caminhões e vans da frota municipal. 
 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Franquia 

máxima 
CASCO 

Franquia 
máxima 
CARROC. 

Preço 
Unitário 

Preço 
total 

10 1 SEGURO TOTAL - VEICULO CAMINHAO MB ACCELO 
1016/37 Nº 103 Seguro total com vigencia anual do 
Veiculo MERCEDES BENZ Caminhao Accelo 1016/37 
(comboio), Ano/Modelo 2013, Placa AYG-9892, 
Renavan nº 100456291-6, Chassi nº 
9BM979076DS020115, conforme cobertura: 
 
CASCO                        150.000,00 - Valor 
Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 9.614,40 3.000,00 3.258,25 3.258,25 

16 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT FIORINO 
AMBULANCIA Nº 52 Seguro total com vigencia 
anual do Veiculo FIAT Fiorino Ambulancia, Ano 
2009, Modelo 2010, Placa ARG-9095, Renavan nº 
14229295-8, Chassi nº 9BD255049A88577609, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 

UN 1,00 3.055,20 - 891,97 891,97 
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DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

26 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FIAT UNO MILLE Nº 63 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo FIAT 
Uno Mille Way Economic 1000, Ano/Modelo 2011, 
Placa ATW-9240, Renavan nº32309841-0, Chassi 
9BD15844AB6570681, conforme cobertura: 
 
CASCO                                        100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.312,40 - 639,48 639,48 

35 1 SEGURO TOTAL - VEICULO FORD F-4000 G Nº 26 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo FORD 
Camionete F-4000, Ano/Modelo 2007, Placa AOR-
1226, Renavan nº 0091663427-2, Chassi nº 
9BFLF47907B042311, conforme cobertura: 
 
CASCO                          60.000,00 - Valor 
Determinado 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
CARROCERIA                                 30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 5.161,20 3.000,00 1.562,99 1.562,99 

37 1 SEGURO TOTAL - VEICULO MB SPRINTER VAN Nº 
134 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
MERCEDES BENZ - Sprinter VAN 515, 20+1 
passageiros, Ano 2017, Modelo 2018, Renavan 
nº0114628695-0 Chassi nº 8AC906657JE149692, 
conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 

UN 1,00 13.980,00 - 2.239,36 2.239,36 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

39 1 SEGURO TOTAL - VEICULO ONIBUS SCANIA Nº 5 
Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
SCANIA/K112 CL, Onibus, Ano/Modelo 1990, Placa 
BWI-5811, Renavan nº 0042809560-7, Chassi nº 
9BSKC4X2BL3458571, conforme cobertura: 
 
CASCO                      100.000,00 - Valor Determinado 
DANOS MATERIAIS                       150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              50.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 6.140,40 - 1.800,00 1.800,00 

41 1 SEGURO TOTAL - VEICULO RENAULT MASTER Nº 
105 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
RENAULT Master Ambulancia, Ano 2014, Modelo 
2015, Placa AYJ-1532, Renavan nº 01008317958, 
Chassi nº 93YMAF4MAFJ302769, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 13.554,00 - 2.400,00 2.400,00 

42 1 SEGURO TOTAL - VEICULO RENAULT MASTER Nº 
114 Seguro total com vigencia anual do Veiculo 
RENAULT Master Ambulancia, Ano 2015, Modelo 
2016, Placa AZO-1246, Renavan nº 01047073533, 
Chassi nº 93YMAFELAGJ774731, conforme 
cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     200.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 

UN 1,00 14.281,20 - 2.400,00 2.400,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

44 1 SEGURO TOTAL - VEICULO RENAULT SANDERO EXP 
16 Nº 174 Seguro total com vigencia anual do 
Veiculo RENAULT SANDERO, Ano/Modelo 2010, 
Placa IQP-4C89, Renavan nº 00198621116, Chassi 
nº 93YBSR7UHAJ442990, conforme cobertura: 
 
CASCO                                         100% - Tabela FIPE 
DANOS MATERIAIS                        150.000,00 
DANOS CORPORAIS                     100.000,00 
APP MORTE                                   30.000,00 
APP INVALIDEZ PERMANENTE        30.000,00 
DMH                                              20.000,00 
DANOS MORAIS                             30.000,00 
ASSISTENCIA 24 HS BASICA (Guincho para ate 
250km) 
VIDROS COMPLETOS 
FRANQUIA REDUZIDA  

UN 1,00 2.865,60 - 639,35 639,35 

TOTAL 15.831,40 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 15.831,40 (quinze mil, oitocentos e trinta e um reais e 
quarenta centavos). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2023 04.122.0002.2004 00170 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00590 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 04.122.0003.2014 00600 00504 3.3.90.39.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01420 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 15.451.0005.2026 01430 00511 3.3.90.39.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01570 00103 3.3.90.39.00.00 
2023 12.122.0007.2040 01580 00104 3.3.90.39.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02440 00103 3.3.90.39.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02450 00104 3.3.90.39.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02460 00107 3.3.90.39.00.00 
2023 12.361.0007.2053 02470 00127 3.3.90.39.00.00 
2023 27.812.0015.2059 02760 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03100 00303 3.3.90.39.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03130 00494 3.3.90.39.00.00 
2023 10.301.0008.2066 03140 01494 3.3.90.39.00.00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

2023 10.301.0008.2067 03280 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 10.301.0008.2067 03290 00303 3.3.90.39.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03670 00303 3.3.90.39.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03680 00494 3.3.90.39.00.00 
2023 10.304.0008.2071 03690 01497 3.3.90.39.00.00 
2023 08.243.0009.2072 03670 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 08.244.0009.2084 04140 00852 3.3.90.39.00.00 
2023 08.244.0009.2087 04250 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 20.605.0011.2091 04330 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 20.606.0011.2093 04420 00000 3.3.90.39.00.00 
2023 26.782.0014.2102 04690 00000 3.3.90.39.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O presente contrato tem prazo de execução e vigência de 12 (doze) meses, com início em 02 de junho 
de 2023 até 01 de junho de 2024. 
 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  02 de junho 2023.  

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2023-PMNL 
INEXIGIBILIDADE Nº 07/2023-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: MARCOS OSIRES NUNES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 81.742.751/0001-85, com 
sede na Avenida Comendador Franco, nº 2711, Bairro Jardim das Américas, CEP 81.520-000, na cidade 
de Curitiba, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. MARCOS OSIRES NUNES. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção periódica preventiva de 5 câmaras de conservação de 
imunobiológicos (geladeira de vacinas) da marca INDREL. 
 
MARCOS OSIRES NUNES - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 MANUTENÇÃO DE CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, 
MARCA INDREL manutenção preventiva, lubrificação e reparo das partes 
internas e externas, teste, regulagem e ajuste dos componentes elétricos e 
mecânicos, limpeza do painel de ventilação e do condensador, inspeção 
das instalações elétricas, medição de tensão e corrente, leitura da 
temperatura com termômetro aferido, emissão de relatórios e etiquetas 
adesivas, deslocamento técnico, mão de obra e ART CREA/PR. a empresa 
deverá fornecer laudo de manutenção. 

UN 5,00 830,00 4.150,00 

TOTAL 4.150,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância estimada de R$ 4.150,00 (quatro mil cento e cinquenta reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2023 10.304.0008.2071 3690 1497 3.3.90.39.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O presente contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, com início em 13 de junho de 2023 até 
12 de junho de 2024. 
 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  13 de junho 2023.  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS nº 33 
PREGÃO ELETRONICO nº.  55/2023-PMV 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT MULTIMIDIA/VIDEOCONFERENCIA, CONFORME 
CONVENIO 20210041 –  SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO . 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND ,  Estado do Paraná, insc ri to no CNPJ 
nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefei to Municipal Sr.  NEIMAR GRANOSKI ,  
portador de cédula de ident idade n.º 4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º 
777.826.319-04. 
 
ATA Nº.  138-2023 
DETENTORA DA ATA: R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA ,  com sede na rua 
expedicionário João  Maria 1027, centro,  Laranjeiras do Sul PR, CEP  85.301-410 e 
inscri ta no CNPJ sob nº.  07.161.411/ 0001-08, representada pelo Sr.  Rodrigo de 
Mello Moreles ,  portador da carte ira de ident idade RG nº.  76694214 SSP/PR e 
CPF sob o n.º  033.606.569 -89. Valor de R$ 48.878,00 (quarenta e oi to mil  
o i tocentos e setenta e oi to reais ).  
 
Preços registrados:   

Lote 001 - Lote 001 

1 28615   EXTENSÃO ELÉTRICA 3 TOMADAS (2P+ T 10A 5 METROS, CABO PP BIVOLT 127 V E 250 V ) 10,00 
MEGA 
CABOS 5M 39,10 391,00 

2 28617   MICROFONE LAPELA COM FIO 10,00 HAVIT HV-MC361 43,99 439,90 

3 28612   MINI PC INTEL ATOM XS-28500 PARA SER ADAPTADO A TV LED DE 43 POLEGADAS 10,00 BEELINK T4 PRO 1.466,40 14.664,00 

4 
28611   PEDESTAL DE CHÃO COM RODÍZIOS E GABINETE  PARA MINI PC COM CHAVE, COM 
CAPACIDADE DE TV POLEGADAS E PARA TECLADO, COM ALTURA MÍNIMA DO CHÃO DE  1,50 M 10,00 VINIK SR150 821,18 8.211,80 

5 
28614   TECLADO MOUSE TOUCHPAD(INTEGRADO) TECLADO E MOUSE SEM FIO, MODELO DO 
TECLADO, WIRELESS, MODELO DO MOUSE, WIRELESS RESOLUÇÃO DO SENSOR DO MOUSE 10,00 LOGITECH 

K400 
PLUS 210,18 2.101,80 

6 
28613   TV LED 43 POLEGADAS TIPO SMART FULL HD COM WIFI CONTROL E REMOTO MIRACAST, 
ENTRADAS HDMI E USS 10,00 AOC 

ROKU TV 
SÃ‰RIE 
5195 2.101,65 21.016,50 

7 

28616   WEBCAM FULL HD COM 2 MICROFONES TIPO DE DISPOSITIVO CAMERA WEV AUDIO SIM 
MICROFONE ESTEREO INCORPORADO DIMENSOES (LX PXA) 9.4 CM X 2.4 CM X 2.9 CM 9.4 X 7.1 X 
4.33 CM (INCLUINDO CLIPE) PESO 263 G TECNOLOGIA DE CONECTIVIDADE COMFIOS CAMERA A 
CORES RESOLUÇÃO MAXIMA 1080 A 30 QPS / HD 720 A 30QPS TAXA DE QUADROS (MAX) 30 
FRAMES POR SEGUNDO AJUSTE DE FOGO 10,00 XIAOMI CMSXJ22A 205,30 2.053,00 

V A L O R   T O T A L : 48.878,00 

  
Data de ata:  13/06/2023.  
Vigência de contrato:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
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Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº139  
PREGÃO ELETRONICO nº.  38/2023 -PMV 

 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
E MÃO-DE-OBRA, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DE AR -CONDICIONADO, 
FOGÃO, GELADEIRA, FREEZER E DEMAIS ELETRODOMÉSTICOS, DE 
PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE.  
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND ,  Estado do Paraná, inscri to no CNPJ 
nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefei to Municipal Sr.  NEIMAR GRANOSKI ,  
portador de cédula de ident idade n.º 4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º 
777.826.319-04. 
 
ATA Nº.  139-2022 
DETENTORA DA ATA :  REFRIGERAÇÃO OLIVEIRA ,  com sede na Rua Augusto 
Thomaz, número 10, Cantagalo -PR, CEP 85.160-000 e inscri ta no CNPJ sob nº.  
18.392.460/0001-78, representada pelo Sr.  ALVINO DE OLIVEIRA JUNIOR ,  
portador da Carteira de Ident idade RG nº.80148143  SSP/PR e CPF/MF sob o n.º  
037.224.549-80. Valor de R$ 134.835,00 (cento e t r inta e quatro mil  o i tocentos e 
tr inta e cinco reais)  
  
 
Data da ata :  14 de junho de 2023.  
Vigência da ata :  12 meses.  
Foro :  Comarca de Cantagalo/Pr.  
 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de suprimentos de 
informática diversos, do tipo toners e cartuchos de tinta novos, para todas as 
secretarias municipais de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 28/06/2023. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 14 de junho de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 130/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: DEMAMIX LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
DESENVOLVIMENTO URBANO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
RESPECTIVAMENTE, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 27.400,00 (VINTE E SETE MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 13/06/2023. 
VIGÊNCIA: 12/06/2024. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 131/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MAGAZINE MOVEIS BOA VISTA DA APARECIDA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS, PARA USO EM DIVERSAS SECRETARIAS/SETORES/DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 16.845,00 (DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS). 
ASSINATURA: 14/06/2023. 
VIGÊNCIA: 13/12/2023. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 132/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: BP PAPÉIS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E 
EXPEDIENTE DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 12.700,00 (DOZE MIL E SETECENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 14/06/2023. 
VIGÊNCIA: 13/06/2024. 
 
CONTRATO: 133/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: J. F. CAPRA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E 
EXPEDIENTE DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 12.301,84 (DOZE MIL, TREZENTOS E UM REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/06/2023. 
VIGÊNCIA: 13/06/2024. 
 
CONTRATO: 134/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: LAZARO BEZERRA SOARES - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E 
EXPEDIENTE DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 8.365,00 (OITO MIL, TREZENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS). 
ASSINATURA: 14/06/2023. 
VIGÊNCIA: 13/06/2024. 
 
CONTRATO: 135/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E 
EXPEDIENTE DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ESPIGÃO 
ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 3.732,05 (TRÊS MIL, SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS). 
ASSINATURA: 14/06/2023. 
VIGÊNCIA: 13/06/2024. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO PRE SENC IA L N.  °  27/2023-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 09h00min do dia 29 de junho 
de 2023, na sede da Prefeitura Municipal situada a  Rua das Camélias, 
900, fone (42) 3661-1237, l ic itação modalidade PREGÃ O PRESENCIA L  Nº 
27/2023 ,  cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA  
PARA ELABORAÇÃO  DE PROJETOS EXECUTIVOS DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO,  
conforme disposto no Edital.  O Edital  e seus anexos deverão ser 
retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  no end ereço supracitado 
junto a Divisão de Licitação, bem como solicitado via e-mail:  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

Porto Barreiro -  PR, 14 de junho de 2023. 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
D E C R E T O  N º 0 7 4 / 2 0 2 3 .  
De 14 de junho de 2023. 

 

 

 Ementa:  Exonera a pedido servidora ocupante de 

cargo eletivo. 

 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 

 D E C R E T A :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento exonerada a pedido a SRª 

ADRIELE CRISTIANE BENVENUTTI , ocupante do cargo de Conselheira 

Tutelar, a contar desta data.  

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor  na data de sua assinatura 

com efeitos retroativos à data de 12 de junho de 2023.  

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 14 de junho de 2023. 

 

 

 

                                  

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 723/2023 
De 13 de junho de 2023. 

 

 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Municipal 

proceder a Abertura de Crédito Adicional Especial 

no Orçamento Geral do Município para o Exercício 

Financeiro de 2023 e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANOEL 

VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, promulgo 

a seguinte 

LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Barreiro, 

autorizado a abrir no Orçamento-Geral do Município para o exercício de 2023, Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais), conforme 

especificado a seguir: 
 

07 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.242.0007-1059 – Manutenção das Atividades das Secretarias do Município 
3.3.50.41.00.00 – Contribuições 
Conta Despesa: 02515 
Fonte: 0000 (Livre) 
VALOR: R$ 24.000,00 
 
07 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.242.0007-1059 – Manutenção das Atividades das Secretarias do Município 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Conta Despesa: 00778 
Fonte: 00778 
VALOR: R$ 3.000,00 
TOTAL------------------------------------------------------------------------------------- R$ 27.000,00 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, 

será utilizado como recursos o cancelamento de dotações conforme demonstrado logo 

abaixo:  

09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002– Departamento de Viação 
26.782.0009-2046 – Manutenção do Departamento de Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Conta Despesa: 03250 
Fonte: 00000 
Valor: R$ 27.000,00 
TOTAL------------------------------------------------------------------------------------- R$ 27.000,00 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 13 de junho de 2023. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.06.13 
15:55:14 -03'00'

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 025/2023 
De 1 4  de junho de 2023. 

 
 
 

O Senhor EMANOEL  VANDERLEI  VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,  

 

RESOLVE :  
 

Art. 1º . Conceder Licença Maternidade à servidora, Etiene 
Souza Gonçalves , ocupante do cargo efetivo de Atendente de 

Creche, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias a contar do dia 

03/06/2023, na forma do Inciso XVIII do Art. 7º da Constituição 

Federal da República.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

com efeitos retroativos a 03/06/2023 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 14 de junho de 

2023. 
 
 
 
 

 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

ESTADO DO PARANÁ 
  

    
porto@ portobarreiro.  pr. gov. br 

 
 
 

Município de Porto Barreiro. 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.06.14 10:25:37 
-03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

  
    

 

 

PORTARIA Nº 026/2023 
De 1 4  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3 . 

 

 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
 

 

 

RESOLVE : 
Art. 1º Concede Gratif icação por Tempo Integral e Dedicação 

Exclusiva (TIDE)  aos funcionários abaixo relacionados: 

Nome Cargo Percentual  

ADRIELE CRISTIANE BENVENUTTI  AUXILIAR SERVIÇOS 

GERAIS I 

70% 

DEBORA RIBEIRO FERREIRA  ENFERMEIRO 80% 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 1 4  d e  j u n h o  

d e  2 0 2 3 . 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.06.14 
10:31:02 -03'00'

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPÍO DE 
MARQUINHO ESTADO DO PARANÁ 

RUA SETE DE SETEMBRO, S/Nº - CENTRO 
FONE: (042) 3648-1102  -  CEP: 85.168-000 
e-mail: previdência.marquinho@gmail.com 

 

 
1 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2022 
 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA., CNPJ Nº 76.030.717/0001-48 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO E 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARES 
 
  Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido 
acima até a data de 15 de junho de 2024, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do 
Contrato Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 14 de junho de 2023. 
 
 
 

TALITA BUSARELLO 
Presidente Instituto de Previdência 

                                                                                                                     

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 071/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 048/2023.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por ITEM 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS DESTINADO AO CMEI – CRECHE PRÓ 
INFÂNCIA BELA VISTA, DE ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 202300060, ENTRE 
O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE/MEC E O MUNICÍPIO DE 
GOIOXIM – PR. 
Valor Máximo: R$ 146.201,58. 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 15 de junho de 2023, até às 09:00 horas do dia 28 
de junho de 2023. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 28 de junho de 2023, 
na plataforma eletrônica COMPRASNET www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 14 de junho de 2023. 

 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 072/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 049/203.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por LOTE 
Objeto: Aquisição de peças e serviços especializados para máquinas motoniveladora Caterpillar 120-
K, Retroescavadeira JCB e peças e serviços para veículo vw Kombi e GM Cruze. 
 
Valor Máximo: R$ 1.061.026,68. 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 15 de junho de 2023, até às 14:00 horas do dia 28 
de junho de 2023. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 28 de junho de 2023, 
na plataforma eletrônica www.licitanet.com.br. 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 14 de junho de 2023. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 


